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EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2024-0002 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20242105-01/PMP/PA 

 

1- PREÂMBULO: 

O Município de Primavera-Pará, Estado do Pará, através do Fundo Municipal de Saúde, torna 

público para conhecimento dos interessados que realizará licitação através de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA para REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR ITEM e fornecimento realizado na forma parcelada, tudo de acordo com este instrumento e 

em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de setembro de 2022; 

Decreto Municipal nº 075, de 26 de outubro de 2022 e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, através da Portaria 

nº 126, de 28 de dezembro de 2024, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O 

servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, 

examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela 

sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 

requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de 

apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a 

adjudicação e homologação. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Considerando que a participação no Processo Licitatório é um direito conferido ao particular, mas que resulta em obrigações que o vincula, gera 

compromissos com os concidadãos e, por conseguinte ao Estado;  

Considerando que “o interessado em participar do certame tem o dever de examinar a lei e o ato convocatório e avaliar se está em condições de competir” 

(Justen Filho, Marçal. Pregão: Comentário à legislação do pregão comum e eletrônico. 5ª ed. rev e eatual. São Paulo. Dialética, 2009. Pg. 233.)  

Considerando que acréscimos de despesas administrativas, resultante de retrabalho e retardamento na conclusão do processo geram ineficiência na 

execução dos processos e prejuízos ao erário. De tal maneira, alerta-se aos licitantes para que efetuem a análise detalhada do edital e seus anexos, para 

formular proposta/lance firme e de possível cumprimento.  

Isto posto, ficam cientes os licitantes de que a prática injustificada de atos tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca de marca, 

não envio de amostra quando for o caso, planilha, laudos, lance impraticável) e deixar de enviar documentação exigida (ex: documentos de habilitação), 

Data e Hora da Abertura da Sessão: 13/06/2024 às 09h00 (horário de Brasília). 

Local (Site): www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Prazo para Impugnações/Dúvidas: Até 10/06/2024. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo, sendo 

os autos encaminhados ao Ministério Público para possível apuração criminal. 

 

1- DO OBJETO 

1.1- Constitue como objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL  

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COMPONENTES DA FARMÁCIA BÁSICA, 

CONTROLADOS, INJETÁVEIS, DE USO CONTÍNUO E TRATAMENTO COVID-19 

PARA ATENDER OS USUÁRIOS CADASTRADOS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

(SUS) DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA/PA, tendo como base o processo administrativo n°. 

20242105-01/GAB/PMP/PA. 

1.2- A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando- se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 

hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 

benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as 

situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal.  

1.5. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 

obedecerão o horário de Brasília - DF.  

1.6. Órgão Gerenciador - Órgão ou entidade da Administração Pública, responsável pela condução 

do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da 

futura Ata de Registro de Preços, sendo o Fundo Municipal de Saúde de Primavera, na qualidade 

de ÓRGÃO GERENCIADOR.  

2-  DO CREDENCIAMENTO:  

2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.  

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão.  
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2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação  

2.5.2. Antes do cadastro das propostas no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, em 

observância aos dispositivos legais, o fornecedor poderá formular consultas por escrito ou por e-

mail no endereço: cpl.primaverapa@gmail.com ou protocolar no setor de licitações da Prefeitura 

Municipal, informando o número da licitação.  

3-  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

3.1. A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no 

endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS.  

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

Não poderão participar desta licitação os interessados:  

3.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente;  

3.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

3.4.4. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021;  
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3.4.4.1. A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante que, 

pelo descumprimento se sujeita às penalidades cabíveis.  

3.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação;  

3.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

3.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

3.4.8. Que NÃO apresente em seu Contrato Social atividade econômica compatível com o objeto 

ora licitado;  

3.4.9. Possua em seu quadro societário servidor ou dirigente vinculado à instituição Contratante, 

ou com o Poder Legislativo Municipal, ou pessoa que, ainda que não tenha vínculo, seja 

responsável pela promoção deste pregão; e também com pessoas que mantenham vínculo familiar 

com o servidor, o dirigente ou a pessoa responsável anteriormente mencionado;  

3.4.10. Que possuam sócios, representantes, responsáveis técnicos, parentes até terceiro grau, 

vinculados a outro concorrente na mesma licitação;  

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte.  

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  
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3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

3.5.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991.  

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital  

4.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:  

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta de preços com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o cadatsro das 

propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio.  

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 

declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como:  

4.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório.  

4.2.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal.  

4.2.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da 

Constituição Federal.  

4.2.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas.  
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4.3. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, 

da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21:  

4.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e  

4.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de 

pequeno porte.  

4.4. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até o encerramento do prazo para o envio das propostas, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta anteriormente inserida no sistema;  

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

4.8. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances.  

4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

4.10. A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A Pregoeira poderá promover diligência 

destinada a esclarecer as informações declaradas.  

5.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

5.1.1. Valor unitário e total do item;  

5.1.2. Marca do item ofertado;  
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5.1.3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, CONTENDO AS INFORMAÇÕES 

SIMILARES À ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: INDICANDO, NO 

QUE FOR APLICÁVEL, O MODELO, PRAZO DE VALIDADE OU DE GARANTIA, 

QUANDO FOR O CASO;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.  

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data 

de sua apresentação.  

6.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES:  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 

edital.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 

0,01 (um centavo).  

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública.  

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro.  

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA – CNPJ nº 05.149.141/0001-94 

Av. General Moura Carvalho, s/nº, Centro, Primavera, Pará. Cep: 68.707-000. 

Pág. 9 
 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.21. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços:  

6.28.1. Produzidos no país;  

6.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  

6.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;  

6.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação.  

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

6.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.  

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

7.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto 

Federal nº 11.462/2023.  

7.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
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7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.  

7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.3.2. As empresas que reduzirem mais de cinquenta por cento (50%) do valor estimado pela 

administração serão diligenciadas a comprovarem o fornecimento pelo preço ofertado. 

7.3.3. A análise da exequibilidade da proposta de preços será ser realizada com o auxílio da 

planilha de custos e formação de preços, com justificativas ou documentos que demonstrem a 

viabilidade e a compatibilidade dos valores ofertados com os custos e despesas necessários à 

completa execução do objeto contratual, a referida planilha deverá ser providenciada pelo licitante 

em relação à sua proposta final, sobre pena de não aceitação da proposta;  

7.3.4. A planilha de composição de custos justifica-se pela necessidade de alcançar os resultados 

pretendidos, constante no Estudo Técnico Preliminar (Evitar preços inexequíveis - Ganho de 

Eficiência), e a licitante deverá comprovar a exequibilidade da proposta, em conformidade o Art. 

59, inciso IV da Lei da Lei nº 14.133, de 2021, em condições que deverão estar contidas no 

instrumento convocatório;  

7.3.5. O licitante deverá apresentar na planilha de composição de Preços de cada produto 

arrematado, as seguintes informações mínimas, dependendo do porte da empresa e seu regime de 

tributação: Preço de custo, valor de cada imposto (pis, confins, icms, iss e outros), frete/transporte, 

despesas Administrativas e margem de Lucro;  

7.3.6. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos e formação 

de preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais. 

7.3.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita;  

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata;  
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7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 20 (vinte) minutos, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

7.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

7.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 

não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias úteis contados da 

solicitação.  

7.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

7.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

7.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada.  

7.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir- se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento.  

7.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento.  
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7.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

8.  DA HABILITAÇÃO:  

8.1. Encerrada a fase de negociação, o Pregoeiro solicitará os documentos de Habilitação serão 

exigidos, somente da empresa previamente classificada em primeiro lugar na faase de lances, 

conforme art. 63, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

8.1.1. O prazo de envio dos documentos de Habilitação será de 02 (duas) hora, contados a partir 

da solicitação por parte do Pregoeiro e deverá ser encaminhado exclusivamente via sistema.  

8.1.2. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro.  

8.2. O licitante que no ato do cadastro da proposta assinalou declaração que cumpre o requisitos 

do edital e que ao final da fase de negociação tenha sido classificado em primeiro lugar, e a pós 

solicitação do Pregoeiro para anexar a documentação de habilitação não o faça, o mesmo enseja na 

aplicação das infrações/sansões prevista neste edital.  
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8.3. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.  

8.4. Os documentos de habilitação deverão ter data e hora de emissão anterior a data e hora de 

abertura das propostas.  

8.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame o a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL DE  

COMPRAS PUBLICAS, e ainda nos seguintes cadastros:  

8.5.1. PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS;  

8.5.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/)  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.phpp);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (www.portaltransparencia.gov.br/cnep);  

d) Cadastro de licitantes inidôneo: (http://portal.tcu.gov.br/responsabilizaçaopublica/licitantes-

inidoneos);  

e) Consultas de Pessoas Inidôneas (http://www.tce.rn.gov.br/PessoasInidoneas/index).  

8.5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

8.5.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.5.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.5.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
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8.5.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

8.5.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

8.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.  

8.6.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

8.6.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme Decreto Federal nº 11.462/2023.  

8.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de 

inabilitação.  

8.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

8.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz.  

8.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

8.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:  

8.12. Habilitação jurídica:  
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8.12.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.12.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.12.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

8.12.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  

8.12.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

8.12.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971;  

8.12.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

8.12.8. Deve acompanhar os aditivos ao documento constitutivo realizados pela empresa ou da 

consolidação respectiva.  

8.12.9. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante,  

8.12.10. Cédula de identidade do procurador e preposto,  

8.13. Regularidade fiscal e trabalhista:  

8.13.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

8.13.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.13.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
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8.13.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.13.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade objeto da licitação;  

8.13.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.13.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, devidamente acompanhada da certidão negative de infração trabalhista (CENIT);  

8.13.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.13.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

8.14. Qualificação Econômico-Financeira:  

8.14.1. Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do 

prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 

(trinta) dias contados da data da sua apresentação.  

8.14.2. Certidão de Distribuição de Ações Cíveis no âmbito Federal de competência da unidade 

jurisdicional da sede da Licitante, em nome da pessoa jurídica, em data não superior a 30 (trinta) 

dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar no documento, através do site do 

Tribunal Regional Federal, em conjunto com Certidão Negativa (Nada Consta) de Distribuição 

(Ações de Falência e Recuperações Judiciais), em nome da pessoa jurídica.  

8.14.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

juntamente com as Demonstrações Contábeis: DRE, Índices Financeiros, Notas explicativas, 

DMPL, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta;  

8.14.4. Certidão de Habilitação Profissional e Certidão Negativa de Débitos (CND) emitidas pelo 

Conselho Regional de Contabilidade (CRC), certificando que o(a) profissional encontra-se 

habilitado para o exercício da profissão contábil.  
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8.14.4.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

8.14.4.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.14.4.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

8.14.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC), igual ou 

superiores a 1 (hum) e Grau de Endividamento, igual ou inferior a 0,50 (meio), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

SG 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

LG 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
 

GE 
Circulante 

Ativo Circulante 

 

8.14.6. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de 

abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 

atualizado na forma já disciplinada neste Edital.  

8.14.7. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, quando houver divergência 

percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 

tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão 

ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.  

8.14.8. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente assinados 

pelo representante legal da empresa e pelo contador responsável por esta, assim apresentados:  

1) publicados em Diário Oficial ou;  
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2) publicados em jornal de grande circulação ou;  

3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

4) por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante, na forma do art. 6º da IN n.º 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio 

– DNRC, de 11 de agosto de 1997, acompanhada, obrigatoriamente, dos termos de abertura de 

encerramento. Quando forem apresentado o original do Diário fica dispensada a inclusão, na 

documentação, dos termos de abertura e de encerramento do livro em questão ou;  

5) comprovação por meio de recibo de entrega emitido pelo Sistema Pública de Escrituração 

Digital-SPED, conforme Decreto n° 8.683, de 25/02/2016. 

8.15. Qualificação Técnica  

8.15.1. Comprovação de aptidão em características, quantidades e prazos compatíveis com o 

objeto desta licitação, e com o Item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado com assinatura de um representante do órgão 

público ou representante legal da empresa privada, que comprove o fornecimento dos itens 

indicado no Termo de Referência.  

8.15.2. Autorização de Funcionamento (AFE), expedido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, em plena validade. (Considera-se também como prova de autorização de funcionamento 

da empresa licitante, a publicidade da resolução no Diário Oficial da União acompanhada pelo 

detalhamento da autorização de funcionamento);  

8.15.3. Autorização Especial (AE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária da 

Saúde, em plena validade e publicidade da Resolução no Diário Oficial da União, acompanhada 

pelo detalhamento da AE;  

8.15.4. Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, dentro do seu prazo de validade, 

expedido pela autoridade sanitária competente dos Estados, do Distritio Federal ou do Município 

da sede de licitante compatível com o objeto licitado;  

8.15.5. Certidão de Regularidade Técnica junto ao Conselho profissional, dentro de seu prazo de 

validade;  

8.15.6. Registro do produto, expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, dentro do 

prazo de validade com sua indicação em publicação de forma clara e precisa através de marcador, 

indicando o item cotado;  

8.15.7. Não serão aceitos os formulários de petição para pedido de revalidação até o momento da 

abertura de licitação, não tiver obtido resposta, exceto se o responsável apresentar uma 

justificativa do Ministério da Saúde de que o processo não foi respondido;  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA – CNPJ nº 05.149.141/0001-94 

Av. General Moura Carvalho, s/nº, Centro, Primavera, Pará. Cep: 68.707-000. 

Pág. 20 
 

8.15.8. Em caso de produto importado será necessária a apresentação do Certificado de Boas 

Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária ou Laudo de inspeção emitido 

pela autoridade sanitária brasileira;  

8.15.9. Publicação da dispensa de registro e/ou notificação do produto conforme o caso. 

8.16. Outros Documentos:  

8.16.1. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação de que inexistem fatos supervenientes ao seu 

cadastramento junto a CPL, impeditivos para a sua habilitação na presente licitação; 

8.16.2. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8.16.3. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores. 

8.16.4. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

8.16.5. Declaração ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 

Constituição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.17. Das disposições geral para habilitação: 

8.17.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos.  

a) Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se 

refiram a períodos de teste, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que não 

tenha se originado de contratação.  

8.18.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

8.18.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

8.18.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa.  
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8.18.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

8.18.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

8.18.9 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

8.18.10 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente.  

8.18.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  

8.18.12. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes.  

8.18.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.  

9.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:  

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no PRAZO DE 02 

(DUAS) HORAS, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal.  

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  
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9.2. O prazo estabelecido no subitem 9.1, poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

9.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso.  

9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;  

9.4.2. No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos.  

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação.  

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante.  

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

10.  DOS RECURSOS:  

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, 

da Lei 14.133/21.  

10.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente 

certame será de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e 

do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 

intenção de recorrer.  

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante:  

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
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10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.  

10.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.  

10.5. As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:  

10.5.1. Em campo próprio do sistema eletrônico.  

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

10.9. recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte 

sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ser solicitado através do e-mail: 

cpl.primaverapa@gmail.com.  

11.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  
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11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório.  

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados.  

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável;  

12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

13.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, conforme Estudo 

Técnico Preliminar, anexo do edital.  

14.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  
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14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 

aos requisitos previstos na lei;  

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que:  

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 

mesma Lei.  

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência.  

14.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
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comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  

15.  GESTOR DO CONTRATO:  

15.1. O gestor do contrato será designado através da Portaria.  

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.8. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.  

15.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei nº 14.133, 

de 2021.  
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15.10. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

18.  DAS OBRIGAÇÃOES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:  

18.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

a) Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados no Edital e 

Termo de Referência;  

b) Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos 

funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.  

c) Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, 

taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;  

d) A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

e) O Município de Primavera/PA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades;  

f) Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão 

municipal;  

g) O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número do(s) lote(s) 

do(s) produto(s) farmacêutico(s) adquirido(s).  

h) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 

124 e 125, da Lei n° 14.133/2021;  

i) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.  

18.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

18.2.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

18.2.2. Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for ocaso;  

18.2.3. Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato;  
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18.2.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 

competente;  

18.2.5. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.  

18.2.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção;  

18.2.7. Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando 

for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido;  

18.2.8. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no 

fornecimento.  

18.2.9. Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados  

18.2.10. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Contrato.  

19.  DO PAGAMENTO  

19.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 30 (trinta) dias 

subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e aceita pela 

autoridade competente e de conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA.  

19.2. O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo e condições estabelecidos 

no parágrafo anterior, será aferido de acordo com as quantidades fornecidos durante o mês pelo 

seu respectivo preço unitário.  

19.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancária, na 

conta corrente do licitante vencedor.  

19.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, os Materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, durante o mês, estes não estiverem de acordo com as 

especificações ora estipuladas.  

19.5. A Prefeitura Municipal de Primavera/PA poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.  

19.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de despesa que solicitou, 

apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Primavera/PA, relação circunstanciada de 

todos os itens, a fim de que esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais.  

19.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade 
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do FGTS - CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos 

TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO 

– Dívida Ativa e Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO MUNICÍPIO) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

19.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

19.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

19.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certidão vencida na data 

do pagamento, não acarretando isso nenhum ônus para a contratante.  

19.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses exceto nas hipóteses, 

expressamente, previstas no Art. 124 da Lei Federal Nº 14.133/2021, de forma a manter e 

assegurar o equilíbrio econômico financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser 

celebrado, em consonância com os termos e condições.  

§ 1º Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para 

negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 

especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no 

mercado.  

§ 2º As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa Oficial.  

19.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.  

20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

que:  

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;  
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20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;  

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a. Advertência por escrito;  

b. Multa;  

c. Impedimento de licitar e contratar;  

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 

ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 

superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.  

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no 

subitem 20.2, alíneas “c” e “d” deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 

Pública  

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS:  

a. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato;  
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b. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;  

c. PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato.  

e. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção.  

21.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado.  

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado.  

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva.  

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.  

22.  DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL  

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital.  

22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame.  
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22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  

22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital).  

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

23.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF.  

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público.  

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no site oficial da prefeitura municipal: 

https://www.primavera.pa.gov.br/licitacaolista.php?, solicitado através do e-mail: 

cpl.primaverapa@gmail.com.  

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

23.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços;  

23.12.3. ANEXO III – Minuta de Contrato;  

24.  DO FORO 

24.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito 

o foro da Comarca de Primavera/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

Primavera- Pa, em 28 de maio de 2024. 
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ANEXO I - 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – T.R 

 

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COMPONENTES DA FARMACIA BÁSICA, 

CONTROLADOS, INJETÁVEIS, DE USO CONTÍNUO E TRATAMENTO COVID-19 PARA ATENDER OS 

USUÁRIOS CADASTRADOS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA/PA, 

conforme especificações, quantitativos neste documento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar-ETP. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 

extrato do contrato ou Ata de Registro de Preços, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  

1.4. O contrato/ARP oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2-  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico do DFD, apêndice deste Termo de Referência.  

3-  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR MÉDIO 

VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 

1 
ACETATO DE MEDROXIPROGESETRONA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 150 MG/ML 
AMPOLA 150 R$ 79,02 R$ 11.853,00 

2 ACETAZOLAMIDA 250 MG  COMPRIMIDO 180 R$ 2,06 R$ 370,80 

3 ACICLOVIR PÓ P/ SOL. INJETÁVEL 250 MG AMPOLA 600 R$ 11,89 R$ 7.134,00 

4 ACICLOVIR 200 MG COMPRIMIDO 36.000 R$ 0,49 R$ 17.640,00 

5 ACICLOVIR 50 MG/G 5% CREME 10G BISNAGA 1.200 R$ 4,93 R$ 5.916,00 

6 ACEBROFILINA DE 25 MG XAROPE 120ML FRASCO 3.180 R$ 19,36 R$ 61.564,80 

7 ACIDO FOLICO COMP 5 MG COMPRIMIDO 84.000 R$ 0,10 R$ 8.400,00 

8 
ACIDO FOLICO SOLUÇÃO ORAL 0,2 

MG/ML  
FRASCO 360 R$ 11,27 R$ 4.057,20 

9 ACIDO FOLINICO 15 MG COMP COMPRIMIDO 3.000 R$ 3,90 R$ 11.700,00 

10 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 

500MG 
COMPRIMIDO 1.500 R$ 0,52 R$ 780,00 

11 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 

100MG 
COMPRIMIDO 120.000 R$ 0,10 R$ 12.000,00 

12 ALBENDAZOL DE 400 MG COMPRIMIDO 36.000 R$ 0,79 R$ 28.440,00 

13 ALBENDAZOL DE 40 MG SUSPENSÃO SUSPENSÃO 12.000 R$ 4,10 R$ 49.200,00 

14 ALCATRÃO MINERAL POMADA 1% * BISNAGA 216 R$ 27,08 R$ 5.849,28 

15 ALENDRONATO DE SÓDIO 10 MG COMPRIMIDO 336 R$ 2,06 R$ 692,16 

16 ALENDRONATO DE SÓDIO 70 MG COMPRIMIDO 336 R$ 3,47 R$ 1.165,92 

17 ALOPURINAL 100MG COMPRIMIDO 2.400 R$ 0,50 R$ 1.200,00 

18 ALOPURINOL 300 MG COMPRIMIDO 1.200 R$ 1,13 R$ 1.356,00 

19 ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,08 R$ 4.800,00 

20 ANLODIPINO 10MG COMPRIMIDO 2.220 R$ 0,15 R$ 333,00 

21 AMOXICILINA DE 500 MG COMPRIMIDO 72.000 R$ 0,52 R$ 37.440,00 

22 
AMOXICILINA DE 250 MG SUSPENSÃO EM 

PÓ60ML 
FRASCO 12.000 R$ 12,16 R$ 145.920,00 
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23 

AMOXICILINA + CLAVULANATODE 

POTÁSSIO SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML + 

12.5 MG/ML 

FRASCO 150 R$ 63,05 R$ 9.457,50 

24 
AMOXICILINA + CLAVULANATODE 

POTÁSSIO COMPRIMIDO 500 MG + 125 MG 
COMPRIMIDO 720 R$ 9,69 R$ 6.976,80 

25 
AMIODARONA, CLORIDRATO 50MG/ML C/ 

3ML 
AMPOLA 1.800 R$ 4,79 R$ 8.622,00 

26 
AZITROMICINA DE 40 MG/ML 

SUSPENSÃO10ML 
SUSPENSÃO 12.000 R$ 14,77 R$ 177.240,00 

27 AZITROMICINA DE 500 MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 1,49 R$ 44.700,00 

28 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,10 R$ 3.000,00 

29 ATENOLOL COMPRIMIDO 100 MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,44 R$ 13.200,00 

30 
ATROPINA, SULFATO 0,25 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML 
AMPOLA 1.200 R$ 1,94 R$ 2.328,00 

31 
BROMETO DE FENOTEROL 5MG/ML C/ 20 

ML 
FRASCO 240 R$ 10,54 R$ 2.529,60 

32 
BROMETO DE IPRATRÓPIO 0.250MG/ML 

C/20 ML 
FRASCO 600 R$ 3,08 R$ 1.848,00 

33 
BROMETO DE IPRATRÓPIO 20 

MICROGRAMA/DOSE 
FRANCO 30 R$ 30,91 R$ 927,30 

34 BENZILPENICILINA 5.000.000 UI FRASCO 60 R$ 17,62 R$ 1.057,20 

35 BEZILPENICILINA DE 1.200.000UI FRASCO 6.000 R$ 11,76 R$ 70.560,00 

36 BENZILPENICILINA DE 600.000 UI FRASCO 48.000 R$ 15,88 R$ 762.240,00 

37 

BENZILPENICLINA PROCAÍNA + 

BENZILPENICILINA POTÁSSICA 300.000 UI 

+ 100.000 UI  

FRASCO 30 R$ 11,52 R$ 345,60 

38 BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 32 MCG FRASCO 15 R$ 26,70 R$ 400,50 

39 BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 50 MCG FRASCO 15 R$ 45,06 R$ 675,90 

40 BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 64 MCG FRASCO 15 R$ 35,54 R$ 533,10 

41 
BENZOATO DE BENZILA DE 0,5MG COM 

ENXOFRE 
FRASCO 480 R$ 14,57 R$ 6.993,60 

42 CABERGOLINA 0,5MG COMPRIMIDO 516 R$ 13,25 R$ 6.837,00 

43 CAPTROPIL 25 MG COMPRIMIDO 144.000 R$ 0,12 R$ 17.280,00 

44 
CARBONATO DE CALCIO 1.250MG (500MG 

DE CALCIO) 
COMPRIMODO 1.320 R$ 0,56 R$ 739,20 

45 

CARBONATO DE CALCIO 1.250MG (500MG 

DE CALCIO) 200 UNIDADES 

INTERNACIONAIS 

COMPRIMODO 1.320 R$ 0,56 R$ 739,20 

46 

CARBONATO DE CALCIO +1.250MG 

(500MG DE CALCIO) 200 UNIDADES 

INTERNACIONAIS 

COMPRIMODO 1.320 R$ 0,56 R$ 739,20 

47 

CARBONATO DE CALCIO +1.250MG 

(500MG DE CALCIO) 400 UNIDADES 

INTERNACIONAIS 

COMPRIMODO 1.320 R$ 0,45 R$ 594,00 

48 
CARVÃO VEGETAL ATIVADO PÓ PARA 

SUSPENSÃO ORAL 
SUSPENSÃO 60 R$ 56,42 R$ 3.385,20 

49 CARVEDILOL 3,125MG COMPRIMODO 42.000 R$ 0,32 R$ 13.440,00 

50 CARVEDILOL 6,25MG COMPRIMODO 42.000 R$ 0,31 R$ 13.020,00 

51 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5MG  COMPRIMIDO 42.000 R$ 0,33 R$ 13.860,00 

52 CARVEDILOL COMPRIMIDO 25 MG  COMPRIMIDO 42.000 R$ 0,63 R$ 26.460,00 

53 

CÁSCARA – SAGRADA (RHAMNUS 

PURSHIANA DC.) 20 E 30 MG DE 

DERIVADOS HIDROXIANTRACÊNICOS 

EXPRESSOS EM Cascarosídeo A (dose diária) 

POTE 14 R$ 57,59 R$ 829,30 

54 

CÁSCARA – SAGRADA (RHAMNUS 

PURSHIANA DC.) 20 E 30 MG DE 

DERIVADOS HIDROXIANTRACÊNICOS 

EXPRESSOS EM Cascarosídeo A (dose diária) 

POTE 14 R$ 92,24 R$ 1.328,26 

55 CEFALEXINA DE 500 MG COMPRIMIDO 60.000 R$ 1,36 R$ 81.600,00 

56 
CEFALEXINA DE 250MG/5 ML SUSPENSÃO 

60 ML 
SUSPENÇÃO 12.000 R$ 17,88 R$ 214.560,00 

57 
CEFTRIAXONA 250MG  PÓ PARA 

SOLUÇÃO EM INJETÁVEL 
FRASCO 720 R$ 11,56 R$ 8.323,20 

58 
CEFOTAXIMA SÓDICA 500 MG PÓ PARA 

SOLUÇÃO INJETAVEL 
FRASCO 360 R$ 18,22 R$ 6.559,20 

59 
CEFTRIAXONA 500MG  PÓ PARA 

SOLUÇÃO EM INJETÁVEL 
FRASCO 600 R$ 16,74 R$ 10.044,00 

60 

CEFTRIAXONA 1 MG PÓ PARA SOLUÇÃO 

EM INJETÁVEL  PÓ PARA SOLU8ÇÃO EM 

INJETÁVEL 

FRASCO 3.000 R$ 7,73 R$ 23.190,00 

61 CETOCONAZOL SHAMPOO 2% 100 ML COMPRIMIDO 240 R$ 11,65 R$ 2.796,00 
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62 
CIPROFLORXACINA DE 500MG 

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 54.000 R$ 0,46 R$ 24.840,00 

63 
CLARITROMICINA COMP OU CÁPSULA 

500 MG  
FRASCO 3.000 R$ 4,39 R$ 13.170,00 

64 
CLARITROMICINA SUSPENSÃO ORAL 50 

MG/ML  
COMPRIMIDO 120 R$ 71,33 R$ 8.559,60 

65 CLORANFENICOL CÁPS OU COMP. 250 MG  FRASCO 252 R$ 4,67 R$ 1.176,84 

66 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/MLM 

Gel 
BISNAGA 600 R$ 7,74 R$ 4.644,00 

67 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/G FRASCO 600 R$ 18,91 R$ 11.346,00 

68 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 100MG/ML 

SPRAY 
FRASCO 120 R$ 87,66 R$ 10.519,20 

69 
CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 

COMPRIMIDO 25 MG  
COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,94 R$ 2.820,00 

70 CLORETO DE AMIODARONA 200MG COMPRIMIDO 12.000 R$ 1,76 R$ 21.120,00 

71 
CLORIDRATO DE METFORMINA 

COMPRIMIDO 500 MG  
COMPRIMIDO 180.000 R$ 0,31 R$ 55.800,00 

72 
CLORIDRATO DE METFORMINA 

COMPRIMIDO 850 MG   
COMPRIMIDO 192.000 R$ 0,32 R$ 61.440,00 

73 
CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 

COMPRIMIDO 10 MG  
COMPRIMIDO 2.640 R$ 0,30 R$ 792,00 

74 
CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 

COMPRIMIDO 40 MG  
COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,11 R$ 6.600,00 

75 
CLORIDRATO DE VERAPAMIL 

COMPRIMIDO 80 MG  
FRASCO 432 R$ 1,14 R$ 492,48 

76 CLORETO DE SÓDIO 20%  FRASCO 1.800 R$ 1,01 R$ 1.818,00 

77 
CLORETO DE SÓDIO 0,9 % SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 500 ML SISTEMA FECHADO 
FRASCO 3.600 R$ 9,09 R$ 32.724,00 

78 
CLORETO DE SÓDIO 0,9 % SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 250 ML SISTEMA FECHADO 
FRASCO 3.600 R$ 8,04 R$ 28.944,00 

79 
CLORETO DE SÓDIO 0,9 % SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 100 ML SISTEMA FECHADO 
FRASCO 4.260 R$ 8,23 R$ 35.059,80 

80 
CLORETO DE SÓDIO 0,9 % SOLUÇÃO 

NASAL 30 ML 
CÁPSULA  180 R$ 3,64 R$ 655,20 

81 
CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 

CÁPSULA 150 MG 
CÁPSULA  300 R$ 3,65 R$ 1.095,00 

82 
CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 

CÁPSULA 300 MG 
FRASCO 300 R$ 2,38 R$ 714,00 

83 
CLORIDRATO DE PILOCARPINA SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 20 MG/ML 
FRASCO 15 R$ 60,77 R$ 911,55 

84 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA COMP 100 

MG 
COMPRIMIDO 300 R$ 0,93 R$ 279,00 

85 CLORIDRATO DE TIAMINA COMP 300 MG  COMPRIMIDO 300 R$ 1,23 R$ 369,00 

86 
CLORIDRATO DE TETRACICLINA 

POMADA OFTÁLMICA 10 MG/G  1%  
UNIDADE 120 R$ 38,45 R$ 4.614,00 

87 CLORIDRATO DE TETRACICLINA 500MG COMPRIMIDO 900 R$ 1,78 R$ 1.602,00 

88 

DEXAMETASONADE 4 MG 2,5ML 

INJETÁVEL ( FOSFATO DISSÓDICO DE 

DEXAMATASONA) 

AMPOLA 18.000 R$ 2,92 R$ 52.560,00 

89 
DEXAMETASONA CREME DE 0, 1% MG 10 

G 
BISNAGA 6.000 R$ 3,88 R$ 23.280,00 

90 DEXAMETASONA 4 MG COMP COMPRIMIDO 36.000 R$ 0,71 R$ 25.560,00 

91 
DEXAMETASONA XAROPE 0,1MG/ML 120 

ML 
FRASCO 1.200 R$ 4,25 R$ 5.100,00 

92 DEXAMETASONA COLÍRIO DE 0,1% 5 ML FRASCO 180 R$ 18,19 R$ 3.274,20 

93 
DEXCLORFENIRAMINA XAROPE DE 2 MG 

100ML 
FRASCO 12.000 R$ 3,51 R$ 42.120,00 

94 
DEXCLORFENIRAMINA DE 2MG 

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,13 R$ 3.900,00 

95 
DINITRATO DE ISOSSORBIDA 

COMPRIMIDO SUBLINGUAL 5 MG 
COMPRIMIDO 1.080 R$ 1,27 R$ 1.371,60 

96 
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 

AEROSSOL OU SPRAY 50 MCG/DOSE 
UNIDADE 36 R$ 138,36 R$ 4.980,96 

97 
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 

AEROSSOL /SPRAY 200 MCG/DOSE  
UNIDADE 36 R$ 172,51 R$ 6.210,36 

98 DIGOXINA DE 0,25MG COMPRIMIDA COMPRIMIDO 8.400 R$ 0,45 R$ 3.780,00 

99 
DIPIRONA SODICA DE 500 MG/ML GOTAS 

10 ML 
FRASCO 9.600 R$ 2,47 R$ 23.712,00 

100 DIPIRONA DE 500 MG COMP. COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,27 R$ 16.200,00 

101 DIPIRONA DE 1 MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 18.000 R$ 2,29 R$ 41.220,00 

102 DOBUTAMINA , CLORIDRATO 12,5MG/ML AMPOLA 300 R$ 11,06 R$ 3.318,00 
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103 DOPAMINA 5MG/ML COM 10 ML AMPOLA 300 R$ 7,58 R$ 2.274,00 

104 EPINEFRINA 1MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 1.800 R$ 2,24 R$ 4.032,00 

105 

ENANTATO DE NORESTITERONA + 

VALERATO DE ESTRADIOLSOLUÇÃO 

INJETÁVEL 50 MG/ML + 5 MG/ML 

AMPOLA 300 R$ 44,69 R$ 13.407,00 

106 ESPIRAMICINA COMP 500MG COMPRIMIDO 300 R$ 8,24 R$ 2.472,00 

107 ESTRIOL CREME VAGINAL 1 MG/G  BISNAGA 180 R$ 36,30 R$ 6.534,00 

108 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS COMP 0.3 

MG  
COMPRIMIDO 756 R$ 1,73 R$ 1.307,88 

109 
ESTOLATO DE ERITROMICINA DE 50 

MG/ML 
FRASCO 1.140 R$ 16,08 R$ 18.331,20 

110 ESTOLATO DE ERITROMICINA DE 500 MG COMPRIMIDO 2.880 R$ 4,69 R$ 13.507,20 

111 ESPIRINOLACTONA COMPRIMIDO 25 MG  COMPRIMIDO 18.000 R$ 1,17 R$ 21.060,00 

112 FOLINATO DE CALCIO 15 MG COMPRIMIDO 1.260 R$ 4,76 R$ 5.997,60 

113 FINASTERINA 5 MG FRASCO 540 R$ 3,33 R$ 1.798,20 

114 
FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA 

SOLUÇÃO ORAL 3 MG/ML 
FRASCO 1.200 R$ 8,92 R$ 10.704,00 

115 FOSFATO DE CLINDAMICINA 10MG/G BISNAGA 30 R$ 59,74 R$ 1.792,20 

116 FLUCONAZOL DE 10MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 60 R$ 19,55 R$ 1.173,00 

117 FLUCONAZOL DE 150 MG DOZE ÚNICA COMPRIMIDO 36.000 R$ 0,86 R$ 30.960,00 

118 FUROSEMIDA DE 40 MG COMPRIMIDO 66.000 R$ 0,13 R$ 8.580,00 

119 FUROSEMIDA DE 20 MG/2 ML INJETÁVEL FRASCO 3.600 R$ 1,84 R$ 6.624,00 

120 
GENTAMICINA OFTALMICA DE 5 MG/G 3,5 

G 
FRASCO 180 R$ 26,59 R$ 4.786,20 

121 GENTAMICINADE 5 MG/ML COLÍRIO  5ML FRASCO 240 R$ 35,82 R$ 8.596,80 

122 GLIBECLAMIDA 5MG COMPRIMIDOS COMPRIMIDO 216.000 R$ 0,09 R$ 19.440,00 

123 GLICAZIDA COMPRIMIDO 30 MG COMPRIMIDO 432 R$ 2,16 R$ 933,12 

124 
GLICEROL SOLUÇÃO RETAL 120 MG/ ML 

(ENEMA)  
FRASCO 180 R$ 15,81 R$ 2.845,80 

125 
GLICEROL SUPOSITÓRIO 72 MG  CAIXA 

COM 6UNIDADE 
FRASCO 58 R$ 38,65 R$ 2.226,24 

126 GLICOSE DE 50% 10 ml FRASACO 6.000 R$ 1,16 R$ 6.960,00 

127 GLICOSE DE 25% 10 ml FRASCO 6.000 R$ 1,22 R$ 7.320,00 

128 
GLICOSE 5 % SOLUÇÃO INJETÁVEL 500 

ML SISTEMA FECHADO 
FRASCO 1.800 R$ 11,04 R$ 19.872,00 

129 
GLICOSE 5 % SOLUÇÃO INJETÁVEL 250 

ML SISTEMA FECHADO  
FRASCO 1.800 R$ 9,35 R$ 16.830,00 

130 
GLICOSE 5 % SOLUÇÃO INJETÁVEL 100 

ML SISTEMA FECHADO 
FRASCO 1.800 R$ 8,31 R$ 14.958,00 

131 
HIDROCORTISONA, SUCCINATO SÓDICO 

100MG PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
FRASCO 1.800 R$ 8,51 R$ 15.318,00 

132 

HIDROCORTISONA, SUCCINATO SÓDICO 

500MG PARA SOLUÇÃO 100MG 

INJETÁVEL. 

FRASCO 1.800 R$ 12,80 R$ 23.040,00 

133 
HIDROXIDO DE ALUMINIO 6%+ 

HIDROXIDO DE MAGNÉSIO 4% 100 ML 
FRASCO 4.800 R$ 5,09 R$ 24.432,00 

134 
HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 

MG  
COMPRIMIDO 180.000 R$ 0,19 R$ 34.200,00 

135 
ISOFLAVONA DE SOJA (GLYCINE MAX(L.) 

Merr) (BUONA) 
UNIDADE 600 R$ 5,84 R$ 3.504,00 

136 IBUPROFENO DE 50MG/ML GOTAS 30ML FRASCO 9.600 R$ 4,69 R$ 45.024,00 

137 IBUPROFENO DE 300 MG COMPRIMIDO 72.000 R$ 0,31 R$ 22.320,00 

138 IBUPROFENO DE 600 MG COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,48 R$ 28.800,00 

139 
ISOSSORBIDA, MONONITRATO 20 MG 

COMPRIMIDO. 
COMPRIMIDO 216 R$ 0,89 R$ 192,24 

140 
INSULINA HUMANA NPH 100 UNID. 

INTERNACIONAIS/ML 
UNIDADE 120 R$ 89,09 R$ 10.690,80 

141 
INSULINA HUMANA REGULAT 100 UNID. 

INTERNACIONAIS/ML 
UNIDADE 120 R$ 155,96 R$ 18.715,20 

142 ITRACONAZOL CÁPSULA 100 MG * COMPRIMIDO 6.000 R$ 2,60 R$ 15.600,00 

143 IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG * COMPRIMIDO 12.000 R$ 1,51 R$ 18.120,00 

144 
LEVODOPA + BENSERAZIDACOMP 100 MG 

+ 25 MG  
COMPRIMIDO 600 R$ 6,50 R$ 3.900,00 

145 
LEVONORGESTREL + ETILESTRADIOL 

0,15+0,03 MG COMP CARTELA 
COMPRIMIDO 1.008 R$ 0,81 R$ 816,48 

146 
LEVOTIROXINASÓDICA COMPRIMIDO 25 

MG  
COMPRIMIDO 336 R$ 0,73 R$ 245,28 

147 
LEVOTIROXINASÓDICA COMPRIMIDO 50 

MG  
COMPRIMIDO 336 R$ 0,90 R$ 302,40 

148 
LEVOTIROXINASÓDICA COMPRIMIDO 100 

MG  
COMPRIMIDO 336 R$ 1,23 R$ 413,28 
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149 LEVONORGESTREL COMP 0,75 MG COMPRIMIDO 600 R$ 5,49 R$ 3.294,00 

150 
LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO 50 

MG  
COMPRIMIDO 300.000 R$ 0,18 R$ 54.000,00 

151 LORATADINA XAROPE 1 MG/ML  FRASCO 1.560 R$ 8,47 R$ 13.213,20 

152 LORATADINA 10 MG  COMPRIMIDO 3.600 R$ 0,46 R$ 1.656,00 

153 
MALEATO DE ENALAPRIL COMPRIMIDO 5 

MG 
COMPRIMIDO 24.000 R$ 0,60 R$ 14.400,00 

154 
MALEATO DE ENALAPRIL COMPRIMIDO 

10 MG 
COMPRIMIDO 13.200 R$ 0,63 R$ 8.316,00 

155 
MALEATO DE ENALAPRIL COMPRIMIDO 

20 MG 
COMPRIMIDO 24.000 R$ 0,62 R$ 14.880,00 

156 
MALEATO DE TIMOLOL SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 0.5%  
FRASCO 15 R$ 23,00 R$ 345,00 

157 
MESILATO DE DOXAZOSINA 

COMPRIMIDO 2 MG 
COMPRIMIDO 216 R$ 2,13 R$ 460,08 

158 MEBENDAZOL DE 100 MG COMPRIMIDO 7.200 R$ 0,50 R$ 3.600,00 

159 MEBENDAZOL DE 20 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 1.500 R$ 3,85 R$ 5.775,00 

160 METILDOPA DE 250 MG COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,99 R$ 59.400,00 

161 METILDOPA DE 500 MG COMPRIMIDO 60.000 R$ 3,77 R$ 226.200,00 

162 
METOCLOPRAMIDA DE 5MG/ ML 

INJETÁVEL 
FRASCO 7.200 R$ 1,25 R$ 9.000,00 

163 METOCLOPRAMIDA DE 10 MG COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,19 R$ 3.420,00 

164 
METOCLOPRAMIDA SOLUÇÃO ORAL 

4MG/M L 
FRASCO 3.600 R$ 2,78 R$ 10.008,00 

165 
METRONIDAZOL CREME VAGINAL 

100MG/G 50GGEL VAGINAL 
BISNAGA 9.600 R$ 11,98 R$ 115.008,00 

166 

METRONIDAZOL 

(BENZOILMETRONIDAZOL) 40 MG/ML 

SUSPENSÃO ORAL 80 ML 

FRASCO 6.000 R$ 13,50 R$ 81.000,00 

167 METRONIDAZOL DE 250 MG COMPRIMIDO 36.000 R$ 0,37 R$ 13.320,00 

168 METRONIDAZOL DE 400 MG COMPRIMIDO 36.000 R$ 0,88 R$ 31.680,00 

169 
NITRATO DE MICONAZOL CREME 

VAGINAL de 2% 
BISNAGA 7.200 R$ 24,84 R$ 178.848,00 

170 
NITRATO DE MICONAZOL NITRATO 

CREME DE 2% PARA MICOSE 28G 
BISNAGA 9.600 R$ 12,85 R$ 123.360,00 

171 NIFEDIPINO 10 MG COMPRIMIDO 36.000 R$ 0,38 R$ 13.680,00 

172 NIFIDIPINO SUBLINGUAL DE 10 MG  COMPRIMIDO 1.320 R$ 2,85 R$ 3.762,00 

173 
NISTATINA DE 100.000 UI SUSPENSÃO 50 

ML 
FRASCO  3.600 R$ 15,43 R$ 55.548,00 

174 OMEPRAZOL DE 20 MG COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,18 R$ 10.800,00 

175 OLEO MINERAL 100 ML FRASCO 1.200 R$ 6,61 R$ 7.932,00 

176 PARACETAMOL DE 500 MG COMPRIMIDO 84.000 R$ 0,23 R$ 19.320,00 

177 PARACETAMO DE 200MG/ML GOTAS FRASCO 9.600 R$ 1,84 R$ 17.664,00 

178 PASTA D’AGUA 25% 100G UNIDADE 4.800 R$ 17,83 R$ 85.584,00 

179 
PALMITATO DE RETINOL SOLUÇÃO 

OLEOSA 150.000 UI/ ML 
UNIDADE 60 R$ 12,44 R$ 746,40 

180 PREDNISONA DE 20MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,31 R$ 9.300,00 

181 PREDNISONA DE 5 MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,20 R$ 6.000,00 

182 PROMETAZINA DE 25 MG INJETÁVEL AMPOLA 3.000 R$ 3,92 R$ 11.760,00 

183 PROMETAZINA DE 25 MG COMP COMPRIMIDO 48.000 R$ 0,29 R$ 13.920,00 

184 PROPILTIOURACILA COMP 100 MG COMPRIMIDO 216 R$ 2,58 R$ 557,28 

185 PERMANGANATO PÓ 100 MG UNIDADE 360 R$ 100,27 R$ 36.097,20 

186 PERMETRINA LOÇÃO 1%  FRASCO 120 R$ 11,89 R$ 1.426,80 

187 PERMETRINA LOÇÃO 5%  FRASCO 180 R$ 5,73 R$ 1.031,40 

188 PERÓXIDO DE BENZOILA 2,5% GEL  UNIDADE 60 R$ 72,16 R$ 4.329,60 

189 
PROPILTIOURACILA COMPRIMIDO 100 

MG  
COMPRIMIDO 216 R$ 2,03 R$ 438,48 

190 
RANITIDINA, CLORIDRATO XAROPE 15 

MG/ML 
FRASCO 216 R$ 57,27 R$ 12.370,32 

191 
RANITIDINA, CLORIDRATO 25 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 ML 
FRASCO 6.000 R$ 2,83 R$ 16.980,00 

192 RANITIDINADE 150 MG COMPRIMIDO 7.200 R$ 6,38 R$ 45.936,00 

193 
RINGER SIMPLES SOLUÇÃO INJETÁVEL 

500 ML 
FRASCO 1.800 R$ 11,62 R$ 20.916,00 

194 
RINGER LACTATO SÓDICO SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 500 ML SISTEMA FECHADO 
FRASCO 1.800 R$ 13,55 R$ 24.390,00 

195 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL (NaCl 

3,5G + Glicose 20G + Citrato Na 2,9G + KCl 

1,5G) 27,9 G PÓ PARA SOLUÇÃO COM 50 

SACHER 

ENV 12.000 R$ 2,43 R$ 29.160,00 

196 SINVASTATINA DE 20 MG COMPRIMIDO 84.000 R$ 0,20 R$ 16.800,00 
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197 SINVASTATINA DE 40 MG COMPRIMIDO 4.080 R$ 0,36 R$ 1.468,80 

198 

MAGNÉSIO, SULFATO 50 % SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 10 ML 50% ( 4,05 mEq/ ML Mg 

+++) 

UNIDADE 120 R$ 23,80 R$ 2.856,00 

199 
SUCCINATO DE METOPROLOL COMP 25 

MG 
COMPRIMIDO 300 R$ 1,24 R$ 372,00 

200 SULFADIAZINA COMP 500 MG COMPRIMIDO 600 R$ 5,98 R$ 3.588,00 

201 
SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G 1% 

POMADA 
BISNAGA 600 R$ 12,39 R$ 7.434,00 

202 
SULFATO DE SALBUTAMOL 100 

MCG/DOSE 
FRASCO 60 R$ 20,99 R$ 1.259,40 

203 SULFAMETOXAZOL DE 400+80 MG COMPRIMIDO 36.000 R$ 0,42 R$ 15.120,00 

204 
SULFAMETOXAZOL 40 MG+8MG/ML 

SUSPENSÃO 50 ML 
FRASCO 7.200 R$ 8,70 R$ 62.640,00 

205 

SULFATO FERROSO (25MG/ML DE FERRO 

ELEMENTAR) 125 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

60 ML 

FRASCO 4.800 R$ 9,84 R$ 47.232,00 

206 SULFATO FERROSO XAROPE 5 MG/ML FRASCO 960 R$ 11,04 R$ 10.598,40 

207 SULFATO FERROSO 40 MG COMPRIMIDO 84.000 R$ 0,12 R$ 10.080,00 

208 
SULFATO DE ZINCO COMPRIMIDO 

MASTIGÁVEL 10 MG 
COMPRIMIDO 300 R$ 1,26 R$ 378,00 

209 SULFATO DE ZINCO XAROPE 4 MG/ ML FRASCO 60 R$ 39,03 R$ 2.341,80 

210 TECLOZANA COMPRIMIDO 500 MG  COMPRIMIDO 432 R$ 10,43 R$ 4.505,76 

211 TECLOZANA SUSPENSÃO ORAL 10 MG/ML  FRASCO 30 R$ 12,40 R$ 372,00 

212 TIAMAZOL 5MG COMPRIMIDO 216 R$ 0,42 R$ 90,72 

213 TIAMAZOL 10MG COMPRIMIDO 216 R$ 1,50 R$ 324,00 

214 VARFARINA COMPRIMIDO 1 MG  COMPIMIDO 432 R$ 0,91 R$ 393,12 

215 VARFARINA COMPRIMIDO 5 MG  COMPRIMIDO 600 R$ 1,69 R$ 1.014,00 

216 VERAPAMIL 80 MG CLORIDRATO COMPRIMIDO 300 R$ 1,33 R$ 399,00 

217 
ÁCIDO ASCÓRBICO 200 MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL 20 ML 
FRASCO 10.800 R$ 2,59 R$ 27.972,00 

218 
ÁCIDO ASCÓRBICO 100 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 5 ML 
AMPOLA 7.200 R$ 1,88 R$ 13.536,00 

219 
ÁCIDO TRANEXÂMICO (TRASAMIM) 

50MG/ML – 5 ML 
AMPOLA 2.400 R$ 6,71 R$ 16.104,00 

220 
ADRENALINA 1MG/ML INJETAVEL / CX 

C/100 AMPOLAS 
AMPOLA 1.800 R$ 2,48 R$ 4.464,00 

221 
AMBROXOL ADULTO DE 30 MG FRASCO 

C/120 ML 
FRASCO 12.000 R$ 7,75 R$ 93.000,00 

222 
AMBROXOL PEDIÁTRICO DE 15 MG 

FRASCO COM 120 ML 
FRASCO 12.000 R$ 6,06 R$ 72.720,00 

223 
AMINOFILINA DE 24 MG/2 ML INJETÁVEL 

10 ML 
AMPOLA 2.400 R$ 8,25 R$ 19.800,00 

224 AMPICILINA DE 500 MG COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,28 R$ 7.680,00 

225 AMICACINA, SULFATO 250 MG/ML AMPOLAS 600 R$ 13,38 R$ 8.028,00 

226 AMPICILINA DE 1G AMPOLA 600 R$ 7,09 R$ 4.254,00 

227 AMPICILINA DE 500 MG AMPOLA 600 R$ 9,10 R$ 5.460,00 

228 ADENOSINA 3 MG/ML AMPOLA 2ML AMPOLA 600 R$ 31,30 R$ 18.780,00 

229 AZITROMICINA 500MG AMPOLA 1.500 R$ 5,58 R$ 8.370,00 

230 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMIDO 1.800 R$ 1,84 R$ 3.312,00 

231 BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA 3.000 R$ 3,07 R$ 9.210,00 

232 CETOCONAZOL DE 200MG COMPRIMIDO 7.200 R$ 0,57 R$ 4.104,00 

233 CETOCONAZOL DE 20 MG/G CREME 30G BISNAGA 1.200 R$ 15,92 R$ 19.104,00 

234 
COMPLEXO B GOTAS 20 ML V.B2..4,00MG; 

V.B6..4,00MG;  
FRASCO 9.600 R$ 12,89 R$ 123.744,00 

235 
CLORETO DE POTASSIO 10% INJETÁVEL 

CX C/ 200 AMPOLA COM 10 ML 
FRASCO 1.200 R$ 1,30 R$ 1.560,00 

236 
CLORETO DE SÓDIO 10% INJETAVELCX C/ 

200 AMPOLA COM 10 ML 
FRASCO 1.200 R$ 2,08 R$ 2.496,00 

237 
CLORANFENICOL, SUCCINATO SÓDICO 

1000 MG PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
FRASCO 3.000 R$ 7,81 R$ 23.430,00 

238 COMPLEXO B DE 2 ML INJETÁVEL AMPOLA 10.800 R$ 2,87 R$ 30.996,00 

239 CIMETIDINA 150MG/ML 2ML AMPOLA 4.800 R$ 2,74 R$ 13.152,00 

240 
CLARTOMICINA 500MG  SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA  
AMPOLA 600 R$ 111,16 R$ 66.696,00 

241 
CLINDAMICINA 150MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA  
AMPOLA 1.200 R$ 5,77 R$ 6.924,00 

242 DONPERIDONA 5MG/ML FRASCO 2.400 R$ 30,45 R$ 73.080,00 

243 DESLANOSÍDEO 0,2 MG/ML AMPOLA 60 R$ 4,19 R$ 251,40 

244 
DEXAMETASONA DE 2 MG/1 ML  

INJETÁVEL 
AMPOLA 6.000 R$ 5,97 R$ 35.820,00 
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245 
DICLOFENACO DE POTASSIO 75 MG /3 ML 

INJETÁVEL 
AMPOLA 9.600 R$ 4,13 R$ 39.648,00 

246 DICLOFENACO DE POTÁSSIO DE 50 MG COMPRIMIDO 14.400 R$ 0,36 R$ 5.184,00 

247 
DICLOFENACO DE SÓDIO DE 25 MG/3 ML 

INJETÁVEL 
AMPOLA 9.000 R$ 1,91 R$ 17.190,00 

248 DICLOFENACO DE SÓDIO DE 50 MG COMPRIMIDO 14.400 R$ 0,36 R$ 5.184,00 

249 DIMETICONA DE 75MG/10 ML GOTAS FRASCO 6.000 R$ 2,96 R$ 17.760,00 

250 
DOBUTAMINA INJETAVEL 20ML/AMPOLA 

/UNIDADE 125MG/ML  
AMPOLA 60 R$ 20,23 R$ 1.213,80 

251 
ENOXOPARINA SÓDICA 20MG/0,2ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL   
 AMPOLA 300 R$ 27,51 R$ 8.253,00 

252 
ENOXOPARINA SÓDICA 40MG/0,4ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL   
 AMPOLA 300 R$ 36,18 R$ 10.854,00 

253 
NISTATINA CREME VAGINAL 

100.000UI/4G COM APLICADOR 
BISNAGA 1.560 R$ 26,36 R$ 41.121,60 

254 

ERGOTRATE (MALEATO DE 

MTILERGOMETRINA 0,2MG/ML) 

INJETÁVEL 1 ML 

AMPOLA 600 R$ 5,18 R$ 3.108,00 

255 LEVOFLOXACINA 500MG COMPRIMIDO 1.980 R$ 4,48 R$ 8.870,40 

256 
LEVOFLOXACINA 5MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL – SISTEMA FECHADO 100 ML 
BOLSA 120 R$ 37,98 R$ 4.557,60 

257 ESCOPOLAMINA 20 MG/ML  AMPOLA 9.000 R$ 2,62 R$ 23.580,00 

258 
GENTAMICINA DE 40 MG /2 ML 

INJETÁVEL 
AMPOLA 2.400 R$ 1,99 R$ 4.776,00 

259 GENTAMICINA DE 80 MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 3.600 R$ 3,88 R$ 13.968,00 

260 
HEPARINA SÓDICA 5.000UI/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL – FRACO AMPOLA 5 ML IV 
AMPOLA 600 R$ 25,87 R$ 15.522,00 

261 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA MONOIDRATADA 

4MG/500MG/ML 

AMPOLA 7.200 R$ 3,79 R$ 27.288,00 

262 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA AMPOLA 4.800 R$ 2,94 R$ 14.112,00 

263 MEPERIDINA 50 MG/ML  AMPOLA 60 R$ 6,73 R$ 403,80 

264 
MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 10 

MG/ML 
AMPOLA 60 R$ 4,80 R$ 288,00 

265 
OMEPRAZOL SÓDICO 40MG PÓ PARA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL + DILUENTE  
 FRASCO 3.600 R$ 15,85 R$ 57.060,00 

266 
ONDANSETRONA CLODRATO 5 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML 
AMPOLA 3.000 R$ 3,78 R$ 11.340,00 

267 
OCITOCINA 5 UI/ML UI / ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 1 ML 
AMPOLA 3.000 R$ 7,15 R$ 21.450,00 

268 RETEMIC 5 MG (OXIBUTINA) COMPRIMIDO 900 R$ 2,85 R$ 2.565,00 

269 SULFATO DE AMICACINA 250MG/ML 2ML AMPOLA 1.800 R$ 21,34 R$ 38.412,00 

270 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA 

(800MG+ 160MG) 
COMPRIMIDO 36.000 R$ 0,97 R$ 34.920,00 

271 
VITAMINA K INJEÁVEL 10MG/ML 

(FITOMENADIONA) 
AMPOLA 2.400 R$ 2,95 R$ 7.080,00 

272 VASILINA LIQUIDA 1 LITRO FRASCO 3 R$ 72,56 R$ 217,68 

273 
KOLLAGENASE COM CLORAFENICOL 0,6 

U/G + 0,01 G/G 
BISNAGA 600 R$ 24,35 R$ 14.610,00 

274 HIDRALAZINA 20MG AMPOLA 1.200 R$ 17,00 R$ 20.400,00 

275 SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML FRASCO 1.200 R$ 11,72 R$ 14.064,00 

276 SORO MONITOL 250ML FRASCO 1.200 R$ 13,61 R$ 16.332,00 

277 
OLEO CICSTRIZANTE CURATIVO 200 ML 

REFERÊNCIA SIMILAR: DERMAEX 
FRASCO 120 R$ 22,95 R$ 2.754,00 

278 
CICLOSPORINA 50MG (SANDIMMUN 

NEORAL 50 MG (50 CASPS) 
COMPRIMIDO 600 R$ 5,06 R$ 3.036,00 

279 AMITRIPITILINA DE 25 MG COMPRIMIDO 72.000 R$ 0,18 R$ 12.960,00 

280 BIPERIDENO DE 2MG COMPRIMIDO 36.000 R$ 0,71 R$ 25.560,00 

281 CARBAMAZEPINA DE 200 MG COMPRIMIDO 66.000 R$ 0,35 R$ 23.100,00 

282 
CARBAMAZEPINA DE 20 MG /100 ML 

SUSPENSÃO 100 ML 
FRASCO 1.200 R$ 16,83 R$ 20.196,00 

283 CARBAMAZEPINA DE 400 MG COMPRIMIDO 3.300 R$ 1,24 R$ 4.092,00 

284 CARBONATO DE LÍTIO DE 300 MG COMPRIMIDO 10.800 R$ 0,44 R$ 4.752,00 

285 CLORPROMAZINA DE 100 MG COMPRIMIDO 7.200 R$ 0,97 R$ 6.984,00 

286 CLORPROMAZINA DE 25 MG  COMPRIMIDO 14.400 R$ 0,61 R$ 8.784,00 

287 
CLOPROMAZINA SOLUÇÃO ORAL 4% 40 

MG/ML 
FRASCO 360 R$ 16,72 R$ 6.019,20 

288 CLONAZEPAN 2,5 MG/ML FRASCO 1.200 R$ 6,20 R$ 7.440,00 

289 DIAZEPAN DE 5 MG/ML AMPOLA 600 R$ 2,06 R$ 1.236,00 

290 DIAZEPAN DE 5 MG COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,12 R$ 1.440,00 

291 DIAZEPAN DE 10 MG COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,17 R$ 2.040,00 
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292 FENITOÍNA SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML  FRASCO 240 R$ 34,12 R$ 8.188,80 

293 FENITOINA DE 100 MG COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,39 R$ 7.020,00 

294 
FENITOINA SÓDICA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

50 MG/ML  
AMPOLA 600 R$ 4,40 R$ 2.640,00 

295 FENOBARBITAL DE 100 MG COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,56 R$ 33.600,00 

296 FENOBARBITAL DE 40 MG SUSPENSÃO 4% FRASCO 1.200 R$ 7,28 R$ 8.736,00 

297 
FENOBARBITAL SOL. INJETÁVEL 100 

MG/ML  
AMPOLA 360 R$ 5,40 R$ 1.944,00 

298 FLUOXETINA 20 MG COMPRIMIDO 14.400 R$ 0,25 R$ 3.600,00 

299 HALOPERIDOL DE 5 MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,61 R$ 18.300,00 

300 HALOPERIDOL DE 1 MG COMPRIMIDO 7.200 R$ 0,40 R$ 2.880,00 

301 HALOPERIDOL DE 2 MG/ML GOTAS  20ML FRASCO 600 R$ 7,74 R$ 4.644,00 

302 
HALOPERIDOL DECANOATO SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 50 MG/ML 
AMPOLA 180 R$ 10,12 R$ 1.821,60 

303 
LEVODOPA + CARBIDOPACOMP 200 MG + 

50 MG  
COMPRIMIDO 1.800 R$ 5,54 R$ 9.972,00 

304 
LEVODOPA + CARBIDOPA COMP 250 MG + 

25 MG  
COMPRIMIDO 1.800 R$ 1,14 R$ 2.052,00 

305 
NORTRIPTILINA, CLORIDRATO CÁPS 

10MG 
CÁSPSULA 1.560 R$ 3,17 R$ 4.945,20 

306 
NORTRIPTILINA, CLORIDRATO CÁPS 25 

MG 
CÁSPSULA 1.440 R$ 2,94 R$ 4.233,60 

307 
VALPROATO DE SÓDIO (ÁCIDO 

VALPRÓICO) CÁPSULA 250 MG 
CÁPSULA 12.000 R$ 0,86 R$ 10.320,00 

308 
VALPROATO DE SÓDIO (ÁCIDO 

VALPRÓICO) XAROPE 50 MG/ML 
FRASCO 1.200 R$ 10,36 R$ 12.432,00 

309 
VALPROATO DE SÓDIO (ÁCIDO 

VALPRÓICO) COMPRIMIDO 500 MG 
COMPRIMIDO 12.000 R$ 1,25 R$ 15.000,00 

310 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML 

COM 1 ML ( TRAMAL) 
AMPOLA 1.800 R$ 5,09 R$ 9.162,00 

311 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,53 R$ 1.590,00 

312 CLONAZEPAM 2MG COMPRIMIDO 10.800 R$ 0,17 R$ 1.836,00 

313 DIAZEPAN DE 10 MG/ML IN JETÁVEL 2 ML AMPOLA 900 R$ 1,62 R$ 1.458,00 

314 
DECANOATO DE HALOPERIDOL 

70,52MG/ML 
AMPOLA 120 R$ 19,73 R$ 2.367,60 

315 
ESCITALOPRAM 10 MG ( OXIOLATO DE 

ESCITALOPRAM)  
COMPRIMIDO 3.600 R$ 0,56 R$ 2.016,00 

316 
ESCITALOPRAM 20 MG ( OXIOLATO DE 

ESCITALOPRAM)  
COMPRIMIDO 3.600 R$ 0,67 R$ 2.412,00 

317 LEVOZINE DE 25 MG COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,38 R$ 8.280,00 

318 LEVOZINE DE 100 MG COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,56 R$ 9.360,00 

319 PREGABALINA 75MG COMPRIMIDO 3.300 R$ 1,39 R$ 4.587,00 

320 
PACO (PARACETAMOL +FOSFATO DE 

CODEÍNA 500MG+30 MG) 
COMPRIMIDO 2.220 R$ 1,41 R$ 3.130,20 

321 HIDROXICLOROQUINA 400 MG COMPRIMIDO 3.000 R$ 2,96 R$ 8.880,00 

322 RISPERIDONA 1MG/ML FRASCO 600 R$ 17,32 R$ 10.392,00 

323 RISPERIDONA DE 1 MG COMPRIMIDO 16.800 R$ 0,32 R$ 5.376,00 

324 RISPERIDONA DE 2 MG COMPRIMIDO 16.800 R$ 0,27 R$ 4.536,00 

325 RISPERIDONA DE 3 MG COMPRIMIDO 16.800 R$ 0,52 R$ 8.736,00 

326 SULFATO DE MORFINA 10 MG/ML AMPOLA 1.980 R$ 5,04 R$ 9.979,20 

327 SERTRALINA 50 MG COMPRIMIDO 1.080 R$ 0,42 R$ 453,60 

328 MORFINA 30 MG COMPRIMIDO 1.500 R$ 6,30 R$ 9.450,00 

 

4-  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

Da exigência de amostra:  

4.2. Não será exigido amostras. 
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Subcontratação:  

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

Garantia da contratação:  

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar-ETP.  

5-  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega:  

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem 

de compra, em remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Central de Abastecimento 

Farmacêutico-CAF, sito a Av. General Moura Carvalho, s/nº, Bairro: Centro, CEP 68.707-000, 

Primavera/PA.  

Garantia:  

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei 8.078, de 11 de setembro de 19990 

(Código de Defesa do Consumidor).  

5.5. Os produtos que apresentarem vícios ou defeitos deverão ser substituídos por outros 

novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade.  

5.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos produtos que apresentarem vício ou defeito 

no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de retirada do produto das dependências da 

Adminsitração pelo Contratado.  

5.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada, aceita pelo Contratante. 

6-  MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e cada parte responderá pelas 

consequências e sua inexecução total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila.  
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim.  

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

Fiscalização:  

6.6. A execução do contrato/ATA deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Art. 117, caput).  

Fiscalização Técnica:  

6.7. O fiscal técnico o contrato acompanhará a execução do contrato, pra que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração (Decreto nº 11.246, 27 de outubro de 2022, Art, 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Art. 

117, §1º e Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, II);  

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações parra a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 

(Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, IV);  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto nº 

11.246/2022, Art. 22, V);  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, VII);  
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6.7.6. Fica sugerido como fiscal titular a servidor Helio Rodrigo Vieira Barreto, 

Farmacêutico como responsável.  

Fiscalização Administrativa:  

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246/2022).  

6.8.1.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência ( Decreto nº 

11.246/2022, Art. 23, IV).  

Gestor do Contrato:  

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrência, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração 

(Decreto nº 11.246/2022, Art. 21, IV).  

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassem a sua competência (Decreto nº 

11.246/2022, Art. 21,II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de risco eventuais (Decreto nº 

11.246/2022, Art. 21,III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado. Com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações ((Decreto nº 11.246/2022, Art. 21,VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização do processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o Art. 158 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246/2022, Art. 21,X).  
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6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246/2022, Art. 

21,IV).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato.  

7-  CRITÉRIOS DE  PAGAMENTO 

Recebimento:  

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta.  

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a conta do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade de quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.  

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.  

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligência para aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade deverá ser observado o teor do Art. 143, da Lei 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto para efeito de liquidação e pagamento.  

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistência na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

de recebimento definitivo.  
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não incluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

Liquidação:  

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, ocorrerá o prazo de 30 

(trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassam o limite de que trata o inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021.  

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

7.10.1. O prazo de validade;  

7.10.2. A data da emissão;  

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. O valor a pagar; e  

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou do instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regulação da situação, sem ônus ao contratante.  

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.13. A administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 

DE 2018).  
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7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante.  

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência e pagamento a ser efetuado para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida rescisão do contrato, caso o contratado não regularize a sua situação junto ao 

SICAF.  

Prazo de pagamento:  

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termo da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022.  

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

Forma de Pagamento:  

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente, indicados pelo contratado.  

7.21. Será considerada data do pagamento o dia e que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
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pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei complementar. 

8-  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob forme ELETRÔNICA para REGISTRO DE 

PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.  

Forma de fornecimento:  

8.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada.  

Exigências de habilitação:  

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar dentre outros os seguintes requisitos: 

Qualificação Técnica:  

8.4. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso;  

8.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor;  

8.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação de 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço, atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos;  

8.7. Autorização de Funcionamento (AFE), expedido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, em plena validade. (Considera-se também como prova de autorização de funcionamento 

da empresa licitante, a publicidade da resolução no Diário Oficial da União acompanhada pelo 

detalhamento da autorização de funcionamento);  

8.8. Autorização Especial (AE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária da 

Saúde, em plena validade e publicidade da Resolução no Diário Oficial da União, acompanhada 

pelo detalhamento da AE;  

8.9. Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, dentro do seu prazo de validade, 

expedido pela autoridade sanitária competente dos Estados, do Distritio Federal ou do Município 

da sede de licitante compatível com o objeto licitado;  
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8.10. Certidão de Regularidade Técnica junto ao Conselho profissional, dentro de seu prazo 

de validade;  

8.11. Registro do produto, expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, dentro 

do prazo de validade com sua indicação em publicação de forma clara e precisa através de 

marcador, indicando o item cotado;  

8.12. Não serão aceitos os formulários de petição para pedido de revalidação até o momento 

da abertura de licitação, não tiver obtido resposta, exceto se o responsável apresentar uma 

justificativa do Ministério da Saúde de que o processo não foi respondido;  

8.13. Em caso de produto importado será necessária a apresentação do Certificado de Boas 

Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária ou Laudo de inspeção emitido 

pela autoridade sanitária brasileira;  

8.14. Publicação da dispensa de registro e/ou notificação do produto conforme o caso. 

 9-  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.299.623,97 (seis milhões duzentos e 

noventa e nove mil seiscentos e vinte e três reais e noventa e sete centavos), conforme custos 

unitários apostos no mapa de preços apêndice deste Termo de Referência.  

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023).  

10-  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotação 

orçamentária específica, indicada antes da assinatura da ata de registro de preços, contrato ou 

outro documento equivalente.  

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

11-  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

a) Obrigações da Contratada:  

a.1 – A empresa contratada obriga-se a manter atualizada , durante toda a execução do contrato, as 

condições de habilitação apresentadas na licitação;  

a.2 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da licitação, sem prévia anuência do 

Fundo Municipal de Saúde de Primavera/PA;  
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a.3 – Arcar com eventuais prejuízos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Primavera/PA 

e/ou terceiros, provocados por erros cometidos por seus empregados, na entrega dos produtos 

adquiridos;  

a.4 – Comunicar imediatamente ao Fundo Municipal de Saúde de Primavera/PA todas as 

alterações eventualmente ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada;  

a.5 – Utilizar-se de forma privativa e confidencial das informações e documentos fornecidos ao 

Fundo Municipal de Saúde de Primavera/PA para execução dos serviços;  

a.6 – Facilitar ao Fundo Municipal de Saúde de Primavera/PA a conferência da qualidade dos 

materiais a serem entregues;  

a.7 – Arcar com qualquer despesa no tocante à entrega, carga e descarga do objeto licitado.  

b) Obrigações da Contratante:  

b.1 – Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 

contratuais;  

b.2 – Promover os pagamentos dentro do prazo de até 30 (trinta) dias, após o atesto no documento 

fiscal correspondente à aquisição dos bens, verificados e aceitos pelo Fundo Municipal de Saúde 

de Primavera/PA;  

b.3 – Designar empregado do seu quadro de pessoal, para representá-la no acompanhamento e 

fiscalização dos bens adquiridos;  

b.4 - Comunicar por escrito ou por e-mail a empresa contratada a respeito de qualquer 

irregularidade detectada na entrega dos produtos;  

b.5 – Fornecer a empresa contratada todas as informações relacionadas com o objeto desta 

licitação visando obter os melhores resultados na aquisição dos produtos constantes nos autos do 

processo;  

b.6 – Fornecer Atestado de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendida as obrigações contratuais.  

12-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. O presente Termo de Referência se trata de requisito legal, a fim de contemplar exigências nos processos 

de aquisições públicas, através da devida modalidade e exceções licitatórias previstas, podendo se habilitar ao 

certame, as empresas interessadas, desde que atendam às exigências do instrumento convocatório a ser publicado, em 

especial ao Art. 62 a 70 da Lei 14.133/2021.  

Primavera-PA, 21 de abril de 2024. 

___________________________ 

Vanessa Oliveira da Trindade 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II –  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2024 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o Município de Primavera/PA, por intermédio do 

Fundo Municipal de Saúde, com sede na _____________, inscrito no CNPJ sob o nº ________, 

neste ato representado por seu Secretário(a) Municipal, o(a) Sr(a).º __________, inscrito no 

CPF/MF sob o ___________________, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliado 

(endereço). Nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, do Decreto nº 

7.892, de 2014, Decreto nº 9.488, de 2018, e as demais normas legais correlatas, em face da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 

XXXX/XXXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 

desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de 

XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame nos itens: 

XXXXXXXXXXXX totalizando um valor de XXXXXXXXX conforme planilha anexa.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS COMPONENTES DA FARMACIA BÁSICA, CONTROLADOS, 

INJETÁVEIS, DE USO CONTÍNUO E TRATAMENTO COVID-19 PARA ATENDER OS 

USUÁRIOS CADASTRADOS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DO MUNICÍPIO DE 

PRIMAVERA/PA, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

no anexo (encarte) que é parte integrante desta ata.  

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

2.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.  

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2014, Decreto nº 9.488, de 2018, do 

Decreto Municipal nº 075/2022 e na Lei nº 14.133, de 2021.  
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2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos participantes ou por aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata.  

2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas.  

2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços.  

2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

órgão gerenciador.  

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 6° 

do Decreto n° 7.892, de 2014.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, podendo ser prorrogada 

por igual período, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021.  

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 

aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual deve ser por ele 

fundamentada e justifica mediante a devida comprovação da real oscilação do valor de mercado.  

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:  

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado;  
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4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá:  

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento; e  

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:  

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior.  

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.  

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES  
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6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de acordo com a 

necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 

no artigo 89 da Lei nº 14.133, de 2021, e obedecidos os requisitos pertinentes do artigo 15, do 

Decreto nº 7.892, de 2014.  

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido 

de contratação.  

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 

ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração.  

6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento).  

6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.  

6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Edital, Termo de 

Referência ou na minuta de contrato.  

6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração.  

7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo 

indicado no contrato, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 

artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 

a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.  

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO  

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são fixos e irreajustáveis.  

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

9.1. A Contratada obriga-se a:  

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta;  

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 

Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;  

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação;  

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

9.2. A Contratante obriga-se a:  
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9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado;  

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

10.1. Os bens serão recebidos:  

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta.  

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo 

de Referência.  

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas.  

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO  

11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 30 (trinta) dias 

subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e aceita pela 

autoridade competente e de conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA.  

11.2. O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo e condições estabelecidos 

no parágrafo anterior, será aferido de acordo com as quantidades fornecidos durante o mês pelo 

seu respectivo preço unitário.  

11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancária, na 

conta corrente do licitante vencedor.  

11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, os Materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, durante o mês, estes não estiverem de acordo com as 

especificações ora estipuladas.  
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11.5. A Prefeitura Municipal de Primavera poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.  

11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de despesa que solicitou, 

apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Primavera/PA, relação circunstanciada de 

todos os itens, a fim de que esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais.  

11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade 

do FGTS - CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos 

TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO 

– Dívida Ativa e Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO MUNICÍPIO) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certidão vencida na data 

do pagamento, não acarretando isso nenhum ônus para a contratante.  

11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses exceto nas hipóteses, 

expressamente, previstas no Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, de forma a manter e 

assegurar o equilíbrio econômico financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser 

celebrado, em consonância com os termos e condições.  

11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para 

negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 

especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no 

mercado.  

11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa Oficial.  

11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.  

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO  

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração.  
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12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução do contrato.  

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital.  

13.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço.  

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.  

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexo do Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº XXXX/XXXX e a proposta da empresa.  

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133, de 2021, do 

Decreto nº 7.892, de 2014, Decreto nº 9.488, de 2018, do Decreto Municipal nº 075/2022, da Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014.  

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da Comarca de 

Primavera/PA, com exclusão de qualquer outro.  

Município de Primavera/PA, XX de XXXX de XXXX.  

_________________________________ 

Representante do Órgão 

_________________________________ 

Representante da Empresa 
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TESTEMUNHA  

1ª _____________________________________ - CPF: _____________________  

2ª _____________________________________ - CPF: _____________________ 
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ANEXO III - 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

O Município de Primavera/PA, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com sede na 

__________, inscrito no CNPJ sob o nº _______________, neste ato representado por seu 

Secretário(a) Municipal, o(a) Sr(a).º __________, inscrito no CPF/MF sob o 

___________________, brasileiro(a), casado(a) e domiciliado(a) nesta cidade e, de outro lado a 

Empresa ____________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________, estabelecida 

________________________________doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr(a) ____________________________, portador da Cédula de 

Identidade nº ______ /__ e CPF (MF) nº _________________,têm entre si justo e avençado, e 

celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº ________ e 

a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 

às normas disciplinares da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas que se seguem:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente Contrato tem como objeto a FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

COMPONENTES DA FARMACIA BÁSICA, CONTROLADOS, INJETÁVEIS, DE USO 

CONTÍNUO E TRATAMENTO COVID-19 PARA ATENDER OS USUÁRIOS 

CADASTRADOS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DO MUNICÍPIO DE 

PRIMAVERA/PA, conforme planilha de especificações e quantitativos a seguir: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

2.1. O valor deste contrato é de R$.............................(..................................).  

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 

apresentada pela CONTRATADA no Pregão Eletrônico nº _________ e na Cláusula Primeira 

deste instrumento são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 

CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL  

3.1. A lavratura do presente Termo de Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 

__________, realizado com fundamento na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 

11.462/2023, e nas demais normas vigentes. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma dos artigos 89 e 92, da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA  

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de _______________, com validade e eficácia legal 

após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 

excluir o primeiro e incluir o último.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. Caberá ao CONTRATANTE:  

6.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; Aplicar à 

empresa vencedora as penalidades, quando for ocaso;  

6.1.2. Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato;  

6.1.3. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 

competente;  

6.1.4. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.  

6.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção;  

6.1.6. Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando 

for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido;  

6.1.7. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no 

fornecimento.  

6.1.8. Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.  

6.1.9. comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Caberá à CONTRATADA:  

7.1.1. Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados no Edital 

e Termo de Referência;  

7.1.2. Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos 

funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.  
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7.1.3. Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, 

taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;  

7.1.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

7.1.5. O Município de Primavera/PA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades;  

7.1.6. Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão 

municipal;  

7.1.7. O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número do(s) 

lote(s) do(s) produto(s) farmacêutico(s) adquirido(s).  

7.1.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do 

art. 125, da Lei n°14.133/2021;  

7.1.9. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 

n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.  

7.1.10. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº ______.  

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS  

8.1. À CONTRATADA caberá, ainda:  

8.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE;  

8.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que 

acontecido em dependência do CONTRATANTE;  

8.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e  

8.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato.  
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8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 

CONTRATANTE.  

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS  

9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:  

9.1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;  

9.1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e  

9.1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 

Contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 

representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-

lo de informações pertinentes a essa atribuição.  

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse 

fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) Prefeitura Municipal, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes.  

10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do 

CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário.  

11. CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO  

11.1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do 

Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA  

12.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária vigente na Lei Orçamentária Anual.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  
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13.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 30 (trinta) dias 

subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e aceita pela 

autoridade competente e de conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA.  

13.2. O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo e condições estabelecidos 

no parágrafo anterior, será aferido de acordo com as quantidades fornecidos durante o mês pelo 

seu respectivo preço unitário.  

13.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancária, na 

conta corrente do licitante vencedor.  

13.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, os Materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, durante o mês, estes não estiverem de acordo com as 

especificações ora estipuladas.  

13.5. A Prefeitura Municipal de Primavera/PA poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.  

13.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de despesa que solicitou, 

apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Primavera/PA, relação circunstanciada de 

todos os itens, a fim de que esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais.  

13.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade 

do FGTS - CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos 

TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO 

– Dívida Ativa e Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO MUNICÍPIO) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

13.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

13.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

13.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certidão vencida na data 

do pagamento, não acarretando isso nenhum ônus para a contratante.  

13.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses exceto nas hipóteses, 

expressamente, previstas no Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, de forma a manter e 

assegurar o equilíbrio econômico financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser 

celebrado, em consonância com os termos e condições.  

13.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para 

negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 
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especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no 

mercado.  

13.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa Oficial.  

13.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/2021, desde 

que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO  

15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no artigo 125, da Lei nº 14.133/2021.  

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 

contratado.  

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo 

as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES  

16.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.  

16.2. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

17.1. A rescisão do Contrato poderá ser:  

17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 

da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Edital;  

17.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
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17.1.3. A rescisão contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

17.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.  

17.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:  

17.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

17.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

17.2.3. Indenizações e multas.  

17.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

DA CONTRATADA  

18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº _____, cuja realização decorre da 

autorização do Sr(a). _____________________, e da proposta da CONTRATADA.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Primavera/PA, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.  

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», em ___ de ______________ de ____.  

_______________________ 

CONTRATANTE 

______________________ 

CONTRATADA(O) 
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